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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº.  043,  DE  27  DE  OUTUBRO  DE  2022  -  DISPÕE  SOBRE  LICENÇA  MATERNIDADE,  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.
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PORTARIA Nº. 043, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre licença maternidade, e estabelece 

outras providências”. 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Estatuto dos Servidores Públicos.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder à servidora, Sandra Nogueira da Silva, matrícula nº 4793 – técnica de 

enfermagem, lotada na Secretaria de Municipal de Saúde, Licença Maternidade pelo período 

de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a partir de 18 de outubro de 2022 até 18 de abril de 

2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 18 

de outubro de 2022. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 27 de outubro de 

2022. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 052/2022

Resultado da Homologação

0001 - LOTE 01 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 205.872,00
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

G REIS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

1 Unidade 147.960,00 147.960,00 Homologado em
27/10/2022 10:21:15
Por: MANOEL RUBENS
VICENTE DA CRUZ

0002 - LOTE 02 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 146.428,00
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 1 Unidade 117.200,00 117.200,00 Homologado em
27/10/2022 10:21:15
Por: MANOEL RUBENS
VICENTE DA CRUZ

0003 - LOTE 03 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 97.962,20
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA 1 Unidade 78.400,00 78.400,00 Homologado em
27/10/2022 10:21:15
Por: MANOEL RUBENS
VICENTE DA CRUZ

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8D52-4533-A0D8-16CC-C31F ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8D52-4533-A0D8-16CC-C31F

Hash do Documento
00abb8a7de476101a3f6eddc38c3648d043c2880b8965f1d41d997ead8fba6dd

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/10/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 27/10/2022 16:48 UTC-03:00
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